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Introdução

Este guia foi desenvolvido para orientar a Comissão Fiscalizadora, que contempla o gestor e os 
fiscais do contrato na administração e fiscalização de contratos da RioSaúde. Com uma linguagem 
clara e objetiva, ele reúne diretrizes essenciais para garantir o cumprimento adequado dos contratos, 
prevenindo falhas e assegurando a correta execução dos serviços e fornecimentos.

Diante da necessidade de aprimorar o monitoramento contratual nos âmbitos assistenciais, 
administrativos e financeiros, tanto em aspectos qualitativos quanto quantitativos, identificou-se a 
importância de desenvolver e implementar ferramentas específicas que possibilitem uma fiscalização 
mais objetiva e eficaz, compreendendo a natureza de cada objeto em cumprimento às cláusulas 
contratuais.

Assim, o objetivo deste guia é assegurar que a fiscalização dos serviços contratados e recebimento 
de materiais pela RioSaúde seja realizada de forma ágil, segura, eficiente e transparente. Além disso, 
busca-se fornecer um direcionamento claro aos profissionais que integram a Comissão Fiscalizadora 
das Unidades de Saúde, facilitando a condução da fiscalização e gestão dos contratos.

Caso tenha dúvidas com relação à possibilidade ou não de recebimento de presente em razão de 
possível conflito de interesses, gerencie seus riscos consultando a área de Governança e Compliance 
da Empresa. A prevenção começa em você.

Abrangência do Guia

Este guia se aplica a todos os contratos firmados pela Empresa Pública de Saúde - RioSaúde. Ele é 
direcionado aos gestores, fiscais e demais envolvidos na administração contratual, garantindo boas 
práticas e transparência no processo.
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Objetivos

O objetivo deste guia rápido é fornecer um conjunto estruturado de orientações e procedimentos 
para os profissionais responsáveis pela fiscalização dos contratos na RioSaúde. Ele busca:

•	 Padronizar procedimentos para garantir fiscalizações eficazes, desde a preparação até a 
elaboração de relatórios.

•	 Assegurar uniformidade nas ações de fiscalização, garantindo coerência na aplicação 
das normas contratuais.

•	 Orientar a Comissão Fiscalizadora sobre melhores práticas e recursos legais para lidar 
com diversas situações na fiscalização.

•	 Melhorar a qualidade da fiscalização, tornando-a mais eficiente e alinhada às exigências 
contratuais específicas de cada objeto.

•	 Promover capacitação contínua, assegurando que os profissionais atuem com mais 
segurança e clareza na gestão e fiscalização dos contratos.

Legislações Aplicáveis

•	 Lei Federal nº 13.303/2016 – Dispõe sobre o estatuto jurídico das empresas públicas e 
sociedades de economia mista.

•	 Portaria “N” RioSaúde/PRE nº 52/2024 – Institui o Regulamento de Licitações e 
Contratações (REGLIC) da RioSaúde.

•	 Portaria “N” RioSaúde/PRE nº 59/2024 – Estabelece procedimentos para acompanhamento 
e fiscalização dos contratos na RioSaúde.
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Aspectos Gerais da Gestão e 
Fiscalização de Contratos

A gestão e fiscalização contratual são atividades essenciais para garantir que os contratos sejam 
executados conforme o planejado. A fiscalização deve ser realizada de forma contínua, garantindo a 
qualidade, a economicidade e a regularidade dos serviços prestados e dos bens adquiridos.

5.1 ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DE CONTRATO

O gestor do contrato é responsável por acompanhar e garantir o cumprimento do contrato, 
atuando como elo entre a administração pública, a empresa contratada e as necessidades 
das unidades de saúde, além de ser o ponto de apoio aos fiscais para esclarecimentos e 
direcionamentos acerca do processo de trabalho.

Além disso o gestor de contratos é responsável por identificar fragilidades na execução do 
contrato, solicitar adequações necessárias em relação a empresa contratada e unidades 
de saúde, propor fluxos que possam auxiliar na qualificação, realizar pedidos de aditivos e 
apostilamentos, realizar o acompanhamento de empenhos, saldos, prazos contratuais, trâmites 
de renovação ou instrução de novo processo licitatório para assinatura de novo contrato 
substituto, dentre outros. 

5.2 ATRIBUIÇÕES DOS FISCAIS DE CONTRATO

O fiscal do contrato é designado para acompanhar a execução do contrato na prática, 
assegurando que todas as obrigações sejam cumpridas na rotina das unidades de saúde de 
acordo com o Termo de Referência. Além disso, os fiscais são os olhos da execução contratual, 
onde qualquer intercorrência deve ser reportada ao gestor para tomada de decisões de forma 
compartilhada.

Ademais, os fiscais são responsáveis pela aplicação do Instrumento de Medição de Resultados 
(IMR), cálculo de glosas, realização da justificativa de Ultrapasse de Valor Total Mensal (VTM), 
conferência das documentações necessárias enviadas pelas empresas contratadas para 
liquidação de notas fiscais, abertura de processo de pagamento, inserção de notas nos sistemas 
institucionais de acompanhamento, correções dos processos se necessário, dentre outros.

Dentre tais atribuições, existem divisões de função entre os fiscais que compõe a Comissão 
Fiscalizadora:

•	 Fiscal Técnico: Avalia a qualidade e conformidade dos serviços prestados, geralmente é um 
profissional de saúde que esteja envolvido na rotina do setor da prestação de serviços.
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•	 Fiscal Administrativo: Acompanha documentação e cumprimento das obrigações 
administrativas, em conjunto com o Fiscal Técnico, avalia os descumprimentos 
contratuais e dá prosseguimento aos trâmites de glosas, notas fiscais, documentação e 
acompanhamento dos sistemas de pagamento institucionais.

Etapas da fiscalização

A fiscalização segue um fluxo estruturado para garantir controle e acompanhamento adequado do 
contrato:

-	 Início da fiscalização;

-	 Indicação do Preposto;

-	 Elaboração da Lista de Verificação (Check list);

-	 Monitoramento contínuo;

-	 Registro de ocorrências;

-	 Substituição de membros da fiscalização

-	 Conclusão e encerramento do contrato.

6.1 INÍCIO DA FISCALIZAÇÃO

O fiscal será munido do Termo de Referência, Contrato e Proposta Comercial, documentos 
essenciais para a adequada fiscalização. Através desses materiais será possível se apropriar 
dos assuntos pertinentes e realizar uma fiscalização de qualidade.

O fiscal deve conhecer as condições contratuais e estabelecer um plano de acompanhamento 
diário,  bem como as ações pertinentes à fiscalização que lhe cabem. Em todos os momentos, 
os fiscais dos contratos contam com o apoio dos gestores para a tomada de decisões e 
esclarecimento de dúvidas.
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6.2 INDICAÇÃO DO PREPOSTO

O preposto é o representante designado pela empresa contratada para intermediar a 
comunicação com a administração, garantindo resposta rápida a eventuais problemas.

6.3 Elaboração da Lista de Verificação (Check-list)

A lista de verificação é um instrumento para garantir que todas as exigências contratuais 
estão sendo cumpridas. Deve conter os principais itens do Termo de Referência que devem 
ser considerados para a execução correta do serviço,  os  prazos de entrega e resultados, 
verificação da documentação exigida, conformidade legal, ambiência dos setores.

6.4 MONITORAMENTO CONTÍNUO 

Consiste em inspeções regulares para verificar a qualidade e conformidade do objeto 
contratado.

Caso a Comissão Fiscalizadora identifique quaisquer ocorrências, sejam de caráter administrativo 
ou assistencial, estas devem ser devidamente documentadas no Instrumento de Medição de 
Resultados (IMR), sempre que tal ferramenta de acompanhamento estiver prevista no contrato 
em questão. 

É importante ressaltar que as informações sobre essas ocorrências devem ser formalmente 
comunicadas à Empresa Contratada, com o Gestor do Contrato e o Núcleo ou Diretoria 
responsáveis pelo acompanhamento do contrato em cópia.

Independente da ocorrência resultar ou não em possível desconto para a Empresa Contratada, 
é de extrema importância que a nota fiscal seja devidamente registrada, com ressalvas 
relacionadas ao descumprimento contratual apontado pela Comissão Fiscalizadora.

É importante frisar que todos os trâmites relativos a possíveis descumprimentos contratuais 
devem ser formalmente registrados, garantindo a robustez das informações e a conformidade 
na prestação dos serviços do objeto contratado.

6.5 REGISTRO DE OCORRÊNCIAS

Deve-se documentar todas as ocorrências que impactem a execução contratual para embasar 
medidas administrativas. Informamos que cada serviço possui um IMR específico, de acordo 
com a natureza de cada objeto. Desta forma,  dependendo do objeto contratado as ocorrências 
poderão ser de caráter administrativo ou assistencial, sendo de extrema importância a 
formalização para a Empresa Contratada sobre o ocorrido, bem como a solicitação de um Plano 
de Ação para correção e possíveis melhorias.

É fundamental que todas as ocorrências sejam devidamente registradas e destacadas na nota fiscal 
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correspondente. O total dessas ocorrências pode influenciar se elas resultarão em glosas ou não. 

É de extrema importância que a Comissão Fiscalizadora da Unidade registre todos os 
descumprimentos contratuais, independentemente de gerarem descontos. Caso o número 
de ocorrências atinja o limite estabelecido em cada Termo de Referência, esses valores serão 
contabilizados no IMR, com a validação de pelo menos dois fiscais do contrato em questão. Esse 
registro será formalizado e enviado ao Núcleo ou Diretoria responsável pela gestão do contrato. 

Após a análise, o mesmo  será encaminhado para ciência da Empresa Contratada.

6.6 SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DA FISCALIZAÇÃO

Caso necessário, a substituição de fiscais deve ser formalizada pela Gestão da Unidade para 
o Núcleo ou Diretoria que realiza a gestão do referido contrato. Após a formalização, o gestor 
do contrato dará o prosseguimento à atualização por meio de  publicação de nova portaria em 
Diário Oficial e atualização dos sistemas institucionais de acompanhamento das contratações.

Conclusão e encerramento 
do contrato

O encerramento do contrato pode ocorrer por inadequação da empresa prestadora de serviços, 
por falta de saldo e término de prazos. Em todos os casos, tal situação será monitorada pelo gestor 
do contrato com o apoio dos fiscais para coletar informações acerca das adequações documentais 
enviadas mensalmente, bem como a execução contratual de uma forma geral.
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Considerações Finais

A fiscalização eficiente dos contratos assegura transparência e qualidade na execução contratual, 
tendo como objetivo assegurar a executabilidade do serviço contratado em sua completude. Este 
guia rápido serve como referência para gestores e fiscais da Empresa Pública RioSaúde para 
desempenhar a fiscalização dos objetos contratados em cumprimento com as cláusulas contratuais.

A fiscalização eficiente dos contratos assegura transparência e qualidade na execução contratual. 
Este guia serve como referência para a Comissão Fiscalizadora dos contratos da Empresa Pública 
RioSaúde.

Referências 

•	 Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da Riosaúde;

•	 Manual de Procedimentos para Aplicação de Sanções da Riosaúde;

•	 Regulamento de Licitações e Contratações da RioSaúde - REGLIC.

Observação: Este documento se trata de um Guia Prático, desta forma é importante que se faça a 
leitura dos Guias e Regulamento citados acima que serviram como base. Todos estão disponíveis no 
site da Riosaúde. 
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MOTIVOS PARA AS REJEIÇÕES 

•	 Inconsistências de dados no corpo da nota;

•	 Erro no Cálculo de impostos;

•	 Atestação incorreta;

•	 Dados no processo de pagamento incorretos;

•	 Dados de nota fiscal incorretos nos sistemas de controle;

•	 Documentos anexados com erros ou faltantes;

•	 Falta de documentos.

ANEXO I
EXEMPLO DE ATESTAÇÃO DE NOTAS 




